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() Município tle L,imoeiro ilo Norte, através clo seu Prcgoeiro, torna públion
aos interessados que realizarti Pregão Eletrônico N" 2021 .0508-002i SEMAS,
para "IGISTRO Dll PREÇOS PARÀ FUTURAS A IIVIINTUAIS AQUISI-

çett ,,,r Krr NAIALIDADÊ I,IIIAAIENDET{AS NECESSIDADES Do
CRAS DA SECRETARIA MUNICIPAL Dß ASSISTENCIA SOCIAL DO
Ir¿U¡ltcÍplo DIì LlMoÊllìo Do NOI{TH/CH. A parrir da data l2 cle Agosro
de2021, às 09:00min, horár'io de Brasília, está abe(o o prazo para cadastra-
rnento cle proposta no site: www.portaldecourpraspublicas.com.br, prazo de

enceüameilto para cadastro de proposta: 2410812021, ás 09h:00rnin. Início
da Sessão de Disputa: 2410812021, ás 10h:00rnin, para maiores inforntações
procural'na sala cÌe reuniões da Comissão, Rua Cel. Antônio Joaquirn no 2121,

Centro - Limoeiro tlo Norte - Ceará, nos horirrios de 08h0ùnin ús 13hOûnin,
ern clias üteis, ou através do site: TCE - Tribunal de Contas do Estaclo do Cea-
ri¡. Linroeiro do Norte/CË, l0 deAgosto de202l - PAUt,() VIC'IOR FARIAS
PINHEIRO * Plesiclente/Prcgoeilo.

Instnrções de L,icenciarnento do IIVIMAB.

JOSI]I{AR DE FREITAS IUOURA
'lloma público que requereu do lnstituto Municipal de Meio Arnbiente de Li-
mociro do Norte ... IMMAB a Liccnça Anrbiental por Adesão e Comprornissc
(LAC), para Criação de animais sem abate (bovinocultura), lor:alizada no rlu-
nicípio de Lirnoeiro do Norte, Sítio Gangora, zona rural, SA{, CEP 62.930-
000. l'oi deteminado o clrmprimento das exigências contidus nas Normas e

Instnrçõcs de Licenciamento do IlvfMAB.

LUIS AURELIO MATA I{OURÄ
Torna trrúblico que requsreu <Jo Instituto Municipal <le Meio Ambiente de Li-
moeiro r1o Norte - IMMAB a Licença Ambiental porAdesão e Compromissc
(LAC), para Oriação de animais sern abate (bovinocultura) loculizacla no mu-

nicípìo de Limoeiro do Norte. Sitio Malhada, zoua ntral, S/II, CEP 62.930'
(X)0. Iii¡i detenninado o cumtrrritr:ento clas exigôncias contidas uas Normas e

Iustruções de Licenciamento do IMMAB.

MÄIL{.JANE RODRIGUES
'tlorna púrblico que requereu do l¡stituto Munioi¡ral de Meio Anrbieute <le l-i-
rnoeiro do Norte - IMMAB a Licença Ambiental porAclesão e Compromissc
(LAC), para Criação <lc animais sem abate (bovinooultula), looaliza<la no ntu-

nicípio rle Lirnoeiro do Norte, Sítio Espingarda, zona rural, S/N, CEP 62.930-
000. Foi rletetrninado o cumprinrcnto das exigôncias contidas nas Nortnas e

Instruções de Licenciamento do IMMAB.

MÂIìIA J OS !] DI'' PÅI.VA V II,IIIA
Torna públioo que lequererr do lnstituto Munioipal <le Meio Ambiente <ie Li
moeiro do Norte - TMMAB a Licença Ambiental porAclesão e Comprontissc
(LAC), para Cr:iação de aninrais setn abate (bovinocultula), looalizada r:o nru-

nicípio de Lirnoeiro do Norte, Sítio Setor NH 5, zona rural, S/N, CHP 62.930-
000. Iroi deteminarlo o cumprinretrto clas exigôncias contidas nas Nonnas e

lnstruções de Licenciamento do IMMAB.

MAIIIÂ MÂRL!]IDE OLTVOTR,{ ARÀUJO BIìIïO
Torna público que reqllereu do Instituto Munìcipal de Meio Ambieirte de Li'
r¡oeiro ckr Norte - IMMAI] a Licença Ambiental por Adesão e Comproniss<:
(LAC), para Cliação ile animais sem abate (ovinoculhrra), localizada no mu'
nicípio de Lirnoeiro do Nofe, Sítio'ftrnré, zona rrtral, S/N, CEP 62.930-000
Foi determinaclo o cumprimetrto das cxigências contidas nas Nonnas e Insttu'

çöes de Licenciamento do IMlr4All.

NA!]LIO BIIANDAO MAIì.'I'INS
Torna público que requereu do Instituto Munìcipal de lr{eio Änrbiente de Li"
moeiro clo Nolte - IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e C'otnpronriss<:

(LAC), para CrÍação de animais setn atrate (suinocultura), localizada no mu'

nicípio de l.imocilo <1o Ni¡rte, Sítio llspingarda, zona rural, S/N, CAP 62.930'
000. Foi deterninado o cumpt'imento das exigências contidas uas NoLmas e

lnsh'uções <ie Licencianrento do IMMAB.

NÄ'I]ANANT, C IIAVI]S MAIA JUNIOR
Torna pirblico que l'equtreu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li"
rnoeiro <lo Nolte - IMMAII al'icença Arnbiental por Adesão e C-'omplontissc

(LAC), para Criação de animais sem abate (bovinocultura), localizada no mu'
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'Ibma pÍrbrico no*,"o,..,,lliliJí{itfi,i'ä:t cre Meio Arnbiente cle Li-
mociro do Norte '. IMMAB a l,icença Arnbicntal por A<lesiro c Compromisso
(L/ ¡rala Criação de anirrais sem abate (bovinocultura), loculizacla no rnu*

nicip-rcr <lc Lirnoeiro clo Norte, Sítio Sucupila, zona rural, S/¡{, CIIP 62.930-
000. Foi <leterminado o curnprirnento das exigências contidas nas Nur¡as e

Instruções de Licenciarnento do IMIVIAB.

JOCELI CHAVES DE ANDRÄDE
'fbrna público que requereu rJo Instituto Municipal cle lr4eio Anbiente de

Lirnoeiro clo Norte - IMMÂB a Licença Arnbiental por z\rlesão e Cotnpro-
misso (LAC), para Criação de animais sem abate (bovinocultura). locatizada

no rnunicipio cle Limoeiro do Norte, Sítio Canto Grandc, zona rural, S/N,
CEII 62.930-000. l:'oi deterninaclo o cutnprimento das exigêncitrs conlidas uas

Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

JOSE DEUSIMÀR DACOSTÂ
Toma público qLlc rcquoreu do hlstituto Municipal <le Mcio Ambicnte de Li-
moeiro do Norte - IMMAB a Licença Arnbiental porAdesão e Cotnpt'otnisso
(LAC), para proìcto <le inigação (sern o uscl de agrotoxico), Iocaliza<la no rnu-

nicípio de Limoeiro clo Norte, Sítio Sucupira, zoua rural, S/N, CEP 62.930-
000. Foi deterrninaclo o ourrrprirnento das exigências contidas nas Normas e

Instruções de Licenciatnento do IMMAB.

JOSI) OZIIL D,À COSTÄ
Tbn:a público quc rcclucrcu r1¡r lnstituto Munici¡ral <lc Mcio Ambicnte cic [,i-
moeiro do Norte - IMMAts a Licença Ambiental por Adesão e Comprotnisso
(L,{Cl), pala Criaçiro cle anirnais scnr abatc (bovinocultura), localiza<la no rnu-
nici¡rio de Limoeiro do Norte, Sítio CanafÌstula, zona rurai, S/N, CËP 62.930-
000. Foi detenninado o cunrprirnento das exigências crxrticlas nas Ntlrnras o
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